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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decre

Artigo 1o - E declarada de utilidade pública o Instituto de Amparo ao

Excepcional - INAMEX, com sede no município de Nhandeara - SP.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Fundado em 1968, com a denominação de

“Consórcio Intermunicipal da alta Araraquarense” com o intuito de prestar

assistência a menores do sexo feminino.

Em 01 de setembro de 1990 sob a administração da

Loja Maçônica “São João de Nhandeara” passou a receber o nome de

“Instituto de Amparo ao Excepcional - INAMEX”.

contando com setenta(70) vagas, a casa abriga |
atualmente sessenta e oito (68) mulheres com idade variando entre 18 e 50

anos de idade, algumas portadoras de deficiência física e ou mental, mas

todas portadoras de deficiências Mentais.



A Entidade possui anda vinte e três (23)

funcionários, que prestam serviços diariamente as internadas, e as despesj AS No, O.

com alimentação, salários, água, energia elétrica, remédios, etc... somar q

aproximadamente R$ 7.000,00 (sete mil reais) por mês.

Pelo motivos expostos e por ter como justa, a

reivindicação dos membros da diretoria daquele honrado Instituto de Amparo

é que apresentamos esta propositura.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 89o a 93o Sessões Ordinárias (de

20 a 26/06/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 26/06/97.
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